
("Fundo")

Ref.: Comunicação de Desenquadramento de Carteira – Fundo de Investimento Imobiliário

Fundo: 
CNPJ: 
Administrador: BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM
Gestor: 

Dispositivo Normativo: 
Artigo/Inciso de Referência: 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM

BB FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO PROGRESSIVO

BB FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO PROGRESSIVO
07.000.400/0001-46

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DTVM

Limite por Modalidade Financeira
CVM 472, Artigo 45 - § 5º

O desenquadramento ocorreu por conta do recebimento do valor da venda de um dos imóveis do
Fundo, o qual foi aprovado em AGE. Para reenquadramento do fundo, há uma amortização agendada
para o início de agosto/2024.


